
Ata n" 0212022, d¡¡ Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do lnstituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Ponta Porã - PREVIPORÃ. Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e

vinte e dois, às nove horas e trinta minutos, na sede do PREVIPORÄ, sito na Rua 7 de setembro, n".

409, Centro, nesta cidade, nos termos do disposto no artigo 40, da Lei Complementar Municipal
L9612020, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo, com a presença dos seguintes
Conselheiros: o Presidente Lucas dos Santos Toledo; a titular Alessandra Vanessa Amarilha; a titular
Ana Paula de Souza Pessoa; a titular Eloiza Riso da Silva e a titular Magda Romascka Cardoso. Como
ouvinte, a suplente llania Pruinelli Haas. Também presentes, o Diretor Presidente Sr. Fabio Augusto
Martinez Caffarena, Diretor Financeiro Sr. Reney José Nascimento Pedroso, além do Assessor
Contábil Sr. Antônio Carlos Filho, reuniram-se para tratar da seguinte ordem do dia: Tratar da
avaliação da Política de lnvestimento para o exercício de2022 e, considerações sobre a carteira de
investimento do PREVIPORÃ durante o exercício de 202L. Esclareceu, logo de início, que o Comitê de
lnvestimentos do lnstituto debateu e deliberou sobre o assunto, munidos de material disponibilizado,
tais como: texto da política de investimento, gráficos dos fundos de investimentos e consideraçöes
gerais, e que após discussão sobre a estratégia para o exercício de 2022, aprovaram a Política de
lnvestimentos, passando aos conselhos do instituto, para sua análise, debates e aprovação. Diante
disso, informou e o Conselho Fiscal do PREVIPORÃ analisou e debateu o assunto, aprovando-o por
unanimidade. Assim, a palavra foi passada para o servidor Antônio Carlos Filho, para que explanasse
o desempenho dos investimentos durante o exercício de 202L, a nova configuração da Política de
lnvestimento, em obediência a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional-CMN n.s 4.963 de
25 de dezembro de2O2I, que readequou ativos e novos limites de investimentos para o exercício de
2022. Prosseguiu expondo acerca da nova Resolução, que veio para mitigar problemas da norma
anterior, que já estavam em debate no mercado, visando mais simplicidade no entendimento e se

ajustando as-novas regras impostas pelo Programa Pró-Gestão. Esse programa implantou níveis para
os RPPS, de acordo com procedimentos de expertise alcançada em cada perfil de administração.
Passando a falar do desempenho da Carteira do PREVIPORÃ, enfatizou vários aspectos de ordem
nacional e internacional que afetaram os investimentos, em sua grande maioria carteiras compostas
com títulos da dívida pública brasileira. Destacou dentre vários aspectos, a confiança dos mercados
nacional e internacional na política brasileira, queda do PIB brasileiro, Pandemia do Covid 19, quebra
do limite do teto de gastos públicos do governo federal, dentre outros. Com relação ao desempenho
dos investimentos, não foi possível atingir a meta atuarial em decorrências dos eventos acima
citados, mas que permanece a mesma carteira na política de investimento para 2022, com pequenas
alterações, abrindo espaço para novas estratégias futuras se houver horizonte, para a entrada em
novos ativos. Após os esclarecimentos abriu espaço para questionamento dos membros em face do
material apresentado, e todos foram unânimes na compreensão do exposto, concordando com a

permanência da estratégia para o exercício de 2Q22.,Após apreciação pelos membros do Conselho
Administrativo foi colocada em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos pelo
Conselho. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião. Eu Alessandra
Vanessa Amarilha secretariei os trabalhos e encerro a presente ata que vai assinada por mim e os
demais presentes. De acordo com o previsto no 51e do art. 40 da Lc tg6/2020, a presente ata será
publicada no Diário Oficial do Município
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